
Extrato para publicação de decisão final  do Processo Administrativo 
Sanitário n0 022/19 de 20/03/2019

Cencosud Brasil Comercial Ltda

Endereço: Av. Capitão Gomes, 114 – Boa Vista

CNPJ:  39346861/0279-57

Auto de Infração:  022/19

Infrações  Infringidas:  produto  fracionamneto  sem  identificação,  sem 
procedencia, sem data de validade e vencido.

Legislação Infringida: Código Sanitário de Itajubá – Lei 3097/15 – Art 46.

Pena Imposta: Multa 

Extrato para publicação de decisão final  do Processo Administrativo 
Sanitário n0 024/19 de 21/03/2019

Supermercado Rende Mais Ltda

Endereço: Av. Eng. Pedro Fonseca Paiva, 120 - Avenida

CNPJ: 09263173/0001-77

Auto de Infração: 024/19

Infrações  Infringidas:  Produtos  Apreendidos:  sem  procedencia,  sem 
rastreabilidade,  sem  data  de  validade,  sem  registro,  aberto,  fora  da 
temperatura,  vencido,  improprio  para  consumo,  venda  proibida  ao 
consumidor.

Legislação Infringida: Código Sanitário de Itajubá – Lei 3097/15 – Art. 46

Pena Imposta: Multa.



Extrato para publicação de decisão final  do Processo Administrativo 
Sanitário n0 063/18 de 31/10/2018

Supermercado C.S. Fernandes Ltda

Endereço: Rua José teixeira, 35 – Sata Rosa

CNPJ: 01154638/0001-51

Auto de Infração: 063/18

Infrações  Infringidas:  produtos  apreendidos:  vencido,  sem  identificação, 
sem  rastreabilidade,  embalagem  aberta,  sem  data  de  validade  e  sem 
registro.

Legislação Infringida: Código Sanitário de Itajubá – Lei 3097/15 – Art. 46

Pena Imposta:  Multa

Extrato para publicação de decisão final  do Processo Administrativo 
Sanitário n0 068/18 de 22/11/2018

Castro Ernani Supermercado Ltda

Endereço: Rua Waldemar Romano, 33 – Rebougeon 

CNPJ: 10452273/0001-60

Auto de Infração:068/18 

Infrações  Infringidas:  produtos  apreendidos:  validade  vencida  e  sem 
procedencia, sem registro, embalagem aberta e semrastreabilidade.

Legislação Infringida: Código Sanitário de Itajubá – Lei 3097/15 – Art. 46.

Pena Imposta: Multa



Extrato para publicação de decisão final  do Processo Administrativo 
Sanitário n0 049/19 de 22/05/2019

Drogaria  Marcondes e Salgado Ltda

Endereço:  Av. São Vicente de Paulo, 33 – São Vicente 

CNPJ:  42846493/0001-25

Auto de Infração: 049/19 

Infrações  Infringidas:  falta  de  documentação  e  fracionamento  de 
medicamentos e venda de medicamento controlado em desacordo com a 
legislação.

Legislação Infringida: RDC 44/2009 – art. 2 inciso V, At. 19, art. 28, art.85 e 
art.  86. RDC 80/2006, art. 15 e lei 6437/1977 art. 10 inciso XII  e portaria 
344/98 art. 36.

Pena Imposta: Multa 

Extrato para publicação de decisão final  do Processo Administrativo 
Sanitário n0 042/18 de 26/09/2018

DJG Remoções e Serviços Congeneres Ltda

Endereço:  Av. BPS 1077 – Pinheirinho 

CNPJ:  13739544/0001-11

Auto de Infração: 042/18

Infrações  Infringidas:  falta  de  documentação  e  fracionamento  de 
medicamentos e venda de medicamento controlado em desacordo com a 
legislação.

Legislação Infringida: RDC Nº 283/05 -   Regulamento Técnico que define normas 
de funcionamento para as Instituições de Longa Permanência para Idosos – Itens:  4.1.1 – 
4.2.1 -  4.5.1 -  4.5.2 - 4.5.5 -  4.6.1 – Subitem 4.6.1.3 – Itens 5.1.1 – 5.2.1 – 5.2.4 – 5.2.6 
– Subitem 5.2.7.1 -  5.3.1 – 6.1 – 6.2 – 4.7.1 – 5.5.2 – 4.7.1 – subitens  4.7.7.1 letra c – 
4.7.6.2 – 4.7.5 –  Subitens 4.7.7.2 letra a – 4.7.7.5 itens  4.7.4 – 7.2 – 5.2.6

 Anexo 17 – Gerência de Infra-estrutura  Física – SVS/MG 
 RDC 216/04 – Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de 
Alimentação – item:  4.1.1 –  subitem 4.11.1 –  item  4.1.2 - 4.2.1 -  4.2.2 – 4.6.1 – 4.6.7 – 
 subitens 4.11.4 – 4.12.2
Resolução  SES/MG  4300  –  Regulamenta  os  procedimentos  e  a  documentação 
necessários para requerimento e protocolo de concessão/renovação de licença sanitária  - 
Art. 8 – itens – III e V



Lei 10,741/03 – Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e das outras providências – Art. 50 – 
item XV  
RDC 44/09 – Dispõe de Boas Práticas Farmaceuticas – Art. 35 - § 3º.  
Portaria  344/98  –  Regulamento  Técnico  sobre  substâncias  e  medicamento  sujeitos  a 
controle especial  - art. 67.
Lei 3097/15 –Código Sanitário do Município de Itajubá – Art. 44.  

Pena Imposta: Multa 
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